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Prefeitura inaugura
reforma e ampliação

da escola “Monsenhor
Pedro José Vieira”

REESTRUTURAÇÃO – Mais uma importante inaugu-
ração e entrega de obras foi realizada pela prefeitura de Capão
Bonito na noite de sexta-feira, 13/05.

Foi inaugurada oficialmente a reforma e ampliação da
Escola Municipal “Monsenhor Pedro José Vieira” localizada na
Estrada Municipal Capuava, na Vila São José.

O governo municipal investiu mais de R$ 780 mil nas
obras.

A escola foi inserida no Programa de Construção, Refor-
ma e Reestruturação de Escolas e Creches do Município que já
beneficiou equipamentos educacionais nos bairros Vila Aparecida,
Jardim Alvorada, Nova Capão Bonito, Jardim Boa Esperança,
Jardim Vale Verde, Jardim Europa e área central (escola Recan-
to) e Bairros Ana Benta, Proença e Taquaral Abaixo.

A solenidade de inauguração foi uma grande festa para
comunidade escolar das Vilas Brasil e São José e começou com
uma apresentação especial dos alunos da Educação Infantil sob
a regência da professora Valdinéia e do professor Alcides com a
música Sementinha de Flor e um pot pourri de cantigas de roda.
A inauguração ainda teve outras belas apresentações do coral
dos alunos do 3º, 4º e 5º anos com regência dos professores
Alcides, Adriano e das professoras Ana Luiza e Elaine -0 música
“João e Maria” e “Ciranda da Bailarina” e apresentação do coral
com alunos do 1º e 2º anos das professoras Eliane, Vanilda e
Julia – música “Pedalinho” de Bia Bredan. Autoridades dos po-
deres Executivo e Legislativo destacaram em seus discursos o
grande volume de investimentos no setor educacional nos últi-
mos anos.

“Apesar do cenário de crise econômica e política, manti-
vemos o crograma de investimentos e isso possibilitou que a
cidade tenha um dos melhores índices educacionais da região
sudoeste”, afirmou a Administração Municipal, que aproveitou
o evento para anunciar a desapropriação de uma área ao lado da
escola que possibilitará a execução de um projeto de ampliação
ainda maior da escola.

Quem também fez um agradecimento especial em nome
dos professores e de toda a comundidade escolar foi a diretora
da escola Monsenhor Pedro José Vieria – profª. Eva Silvana
Domingues.

No final também foram entregues homenagens. Uma das
homenageadas foi a professora Maria Josefina como primeira
diretora da escola.

Inauguração
da reforma

e ampliação
da Escola

Monsenhor
Pedro José

Vieira
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SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP

Acúmulo de Cargo

Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei
Complementar nº. 108/2011 e despacho dos Técnicos da Secretaria
Municipal de Educação, o acúmulo dos servidores abaixo relacionados
fica declarado e homologado legal:

· Alexandrina Maria Aparecida Citadini, RG: 8.512.633.

Capão Bonito, em 18 de Maio de 2016.

DECRETO Nº 052/16, DE 19 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre Suspensão de Expediente nas Repartições Públicas, que
especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Muni-
cípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o próximo dia 27 de maio do corren-
te está intercalado entre o Feriado de “Corpus Christi”, e o final de
semana,

D E C R E T A:

Art. 1º. Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, no
dia 27 de maio p.f., ressalvando-se os serviços de Vigilância Patrimonial,
Serviços de Trânsito (Fiscalização e Sinalização), Creches, Serviço
Funerário, SOS Criança, Coleta de Lixo e Centro de Saúde/Unidades
Básicas de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de maio de
2016.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

LICITAÇÕES/ABERTURA

LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2016  – A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO S/P,  através
do seu Prefeito Municipal, faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos termos do artigo 22, § 1º e § 2º da Lei Federal nº 8666/93 e suas modificações posteriores, levará a
Leilão Público, tipo maior lance,  no próximo dia 17 de junho de 2016, com início as 10:00
horas,  cujo o objeto do presente Leilão é: A alienação, dos bens móveis e sucatas de propriedade da
Prefeitura Municipal de Capão Bonito, nas condições e no estado em que se encontram os itens. Capão
Bonito, 19 de maio de 2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016 – Objeto:  para aquisição de cestas básicas para as Secretarias de
Assistência Social e de Saúde, deste município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo
de Referência. Abertura no dia 14 de junho de 2016, até as 14h00min.  Capão Bonito/SP, 19 de
maio de 2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016 – REGISTRO DE PREÇOS  – Objeto: para a aquisição de Fórmula
Infantil e Fórmula Enteral para as Secretarias Municipais de Educação e de Saúde, deste município,
conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 14 de junho
de 2016, até as 09h00min.  Capão Bonito/SP, 19 de maio de 2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2016  – Objeto: aquisição de 01 (um) veículo tipo van de 16 (dezesseis)
lugares e 01 (um) veículo de 05 (cinco) lugares para a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste
município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 21
de junho de 2016, até as 09h00min.  Capão Bonito/SP, 19 de
maio de 2016.
Os Editais na íntegra poderão ser obtidos ou consultados gratuitamente através do site
www.capaobonito.sp.gov.br, no portal transparência.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal de Capão Bonito.

LICITAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016
Vistos, etc...
ADJUDICO o objeto, com proposta no valor global de R$ 148.558,03 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos
e cinqüenta e oito reais e três centavos), a empresa licitante CONSTROI LTDA/EPP.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela COPEL
(Comissão Permanente de Licitações) da TP nº 05/2016. Capão Bonito, 13 de maio de 2016.

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016
Vistos, etc...
ADJUDICO o objeto, com proposta no valor global de R$ 131.720,54 (cento e trinta e um mil, setecentos e
vinte reais e cinqüenta e quatro reais), a empresa licitante VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela COPEL
(Comissão Permanente de Licitações) da TP nº 07/2016. Capão Bonito, 17 de maio de 2016.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 02, com proposta no valor global de R$ 213,00 (duzentos
e treze reais), a empresa licitante DANIELE CAROLINA MEDEIROS SOUTO MENDES/MEI, o item nº
02 e 03, com proposta no valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), a empresa
licitante DIOGO MATEUS ALMEIDA PATROCINIO DE OLIVEIRA/ME.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 30/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Capão Bonito, 18 de maio de 2016.

Dr. Julio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal -
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
CONVITE Nº 004/16.

ADJUDICO e homologo o Convite nº 004/16, nos termos do artigo
26, da Lei de Licitações, para a empresa CECAM – CONSULTORIA
ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S
LTDA, para prestação de serviços técnicos especializados de moderni-
zação e gestão pública, visando atender às áreas de: Orçamento; Pro-
grama; Execução Orçamentária; Contabilidade Pública e Tesouraria;
Administração de Pessoal com utilização de ponto eletrônico;
Patrimônio; Controle Interno e Portal da Transparência, conforme
especificações constantes do Anexo I, no valor total global de R$
59.040,00 (Cinquenta e nove mil e quarenta reais), conforme Proces-
so nº 391/2016. MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presiden-
te da Câmara Municipal de Capão Bonito, 06 de maio de 2016.

CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO/SP.
CONTRATO Nº 013/2016.

CONTRATADO: CECAM – CONSULTORIA ECONÔMICA,
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA.
DATA: 06/05/2016.
OBJETO: CONTRATO DE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS ESPECIALIZADOS DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, VISANDO ATENDER ÀS ÁREAS DE: ORÇAMENTO; PRO-
GRAMA; EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; CONTABILIDADE PÚBLI-
CA E TESOURARIA; ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL COM UTILI-
ZAÇÃO DE PONTO ELETRÔNICO; PATRIMÔNIO; CONTROLE IN-
TERNO E PORTAL  DA TRANSPARÊNCIA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.
VALOR: R$ 59.040,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUARENTA
REAIS) EM PARCELAS.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: CARTA/CONVITE Nº 004/2016 – PROCESSO Nº
391/2016.

CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 018/16.

RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 018/16, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para a empresa NEOBIT
INFORMÁTICA LTDA ME, CNPJ Nº 07.837.831/0001-61, para
aquisição de um (01) HD Interno do um (01) Terabyte para o gravador
DVR localizado no Centro de Processamento de Dados da Câmara
Municipal de Capão Bonito, no valor total de R$ 345,00, conforme
Processo nº 0588/16. MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO,
Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 10 de maio de 2016.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 019/16.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 019/16, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para a empresa YASUDA MARÍTIMA
SEGUROS S/A, CNPJ Nº 61.383.493/0001-80, para contratação de
seguro para o prédio da Câmara Municipal de Capão Bonito, no valor
total de R$ 1.093,16, conforme Processo nº 0591/16. MATHEUS
ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de
Capão Bonito, 10 de maio de 2016.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 020/16.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 020/16, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para a empresa ITAÚ SEGURO DE
AUTOS E RESIDÊNCIA S/A, CNPJ Nº 08.816.067/0001-00, para
contratação de seguro para os três veículos oficiais da Câmara
Municipal de Capão Bonito (TOYOTA COROLLA, HONDA CIVIC E
FIAT UNO), no valor total de R$ 6.745,36, conforme Processo nº 0592/
16. MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara
Municipal de Capão Bonito, 10 de maio de 2016.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bonito, convida toda a
população para participar da Audiência Pública da Saúde, à realizar-se
no dia 08 de junho de 2016 às 15:00 horas, no Centro de Convenções
“ Joel Landim Stori”, Praça Cunha Bueno. Em cumprimento com o
artigo 12 da Lei Federal Nº 8689 de 1993.

ÂNGELA MARIA DE LISBOA
SECRETÁRIA MUNICIP AL DE SAÚDE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2016

Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência – CMPD
Gestão 2016/2018

Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito,
no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº 3.079,
de 21 de fevereiro de 2008, CONVIDA  a Sociedade Civil participar  da
Assembleia de composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência – CMPD; para, no prazo de até  07 (sete) dias, reunirem-
se para eleger o(a)s integrantes Titulares e Suplentes conforme
disposições:

CAPÍTULO I
DA COMISSÃO ESPECIAL PARA REATIVAÇÃO DO

CMPD

Art. 1º Ficam designados os servidores municipais abaixo elencados para
compor a Comissão Especial, encarregada de realizar o Processo de
Reativação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
de Capão Bonito – CMPD:

a.Aline Renata Costa – Servidora Pública
b. Andréia Cristina de Oliveira – Servidora Pública;
c.Reinaldo Borges Moreira – Servidor Público;
d. Pedro Paulo de Almeida Galvão -  Gestor Municipal de

Assistência Social ;

Parágrafo Único. Os membros da Comissão Especial nortear-se-ão pelas
disposições constantes da Lei Municipal nº 3.079, de 21 de fevereiro de
2008, e nos casos omissos, pautar-se-ão pelas legislações que subsidiam
o efetivo exercício ativo já de outros Conselhos vinculados à Secretaria
Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO II
DO LOCAL, DA DATA E DO HORÁRIO DE ELEIÇÃO

Art. 2º Ficam definidos como local, data e horário para a realização
da Assembleia de Eleição dos Representantes a Sociedade Civil para
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
– CMPD; local: Centro Dia “Quero Vida”; data: 25 de maio de 2016 e
horário à partir das 18h00 às 20h00.

CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO E DOS CONVITES

Art. 3º Além da publicização do referido Edital, o quadro de
servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social
incumbir-se-ão dos Convites direcionados às pessoas com deficiência do
município de Capão Bonito, as quais são notoriamente conhecidas.

 CAPÍTULO IV
DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE

CIVIL

Art. 4º Os Representantes da Sociedade Civil totalizarão 09
(nove) Representantes Titulares e, seus respectivos suplentes, por áreas
assim especificadas:

I – 03 (três) representantes das entidades associativas de pessoas
com deficiência, os quais serão indicados em fórum próprio, convocados
pelas entidades;

II – 03 (três) representantes das entidades que prestam serviços
próprios às pessoas com deficiência, os quais serão indicados em fórum
próprio, convocados pelas entidades;

a. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito.
III – 03 (três) representantes, pessoas físicas, com no mínimo,

uma das seguintes deficiências: 1 – auditiva; 2 – física; 3 – mental, que
poderá ser representada pelo seu representante legal e; 4 – visual, os
quais serão escolhidos por aclamação em Assembleia a ocorrer no dia
25/5/2016.

CAPÍTULO V
DA INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Art. 5º Os 08 (oito) representantes governamentais serão
designados e nomeados pelo Poder Executivo Municipal de acordo com a
composição prevista no caput do art. 6º, e em seu parágrafo § 2º,
constantes da Lei Municipal nº 3.079, de 21 de fevereiro de 2008.

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Assistência Social;
IV – 01 (um) representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos;
V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura,

Turismo, Esporte, Lazer e Juventude;
VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Planejamento.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO DE ESCOLHA

Art. 6º Em razão do referido Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência – CMPD encontrar-se inativo, os critérios para o
processo de escolha dos novos membros do órgão colegiado serão os
seguintes:

I – encaminhamento dos convites aos entes mencionados no artigo
3º, inciso I e II e solicitação de respostas formalizadas com a maior
brevidade possível;

II – solicitação da designação e nomeação dos representantes do
Poder Público pelo Poder Executivo com a maior brevidade possível;

III – eleição dos representantes citados no artigo 3º, inciso III,
pelos presentes no dia 25/05/2016, com direito a voto, a saber:

a. Os 03 Representantes Titulares da representantes das
entidades associativas de pessoas com deficiência;

b. Os 03 Representantes Titulares das entidades que prestam
serviços próprios às pessoas com deficiência;

c.  Os 08 Representantes Titulares do Poder Público;
d.  Os três representantes pessoas físicas, com , no mínimo uma

das seguintes deficiências: auditiva, física, mental ou visual, poderão ser
representados  pelo seu responsável legal.

Parágrafo único. Os eleitores citados nas alíneas
supramencionadas deverão se credenciar perante a Comissão Especial
do Processo de Escolha do CMPD. No caso dos Representantes das alíneas
“a” e “b”, com direito a voto, a autorização será concedida mediante
conferência dos documentos encaminhados pelas entidades. No caso dos
Representantes da alínea “c”, com direito a voto, a autorização será
concedida mediante conferência dos documentos encaminhados pelo Poder
Executivo. No caso dos representantes da alínea “d”, com direito a
candidatar-se e a voto, a autorização será concedida mediante
manifestação verbal do (a) munícipe, portando seu documento de
identidade, junto à Comissão Especial do Processo de Escolha do CMPD.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Após a reativação deste órgão colegiado, isto é, instalação
efetiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de
Capão Bonito – CMPD, os membros deverão, à priori, após discussões;
reavaliar a Lei Municipal nº 3.079, de 21 de fevereiro de 2008,
principalmente no que se refere à composição e o processo de escolha dos
futuros membros do órgão colegiado, de maneira a ampliar a participação
popular, e assim legitimar, com maior veemência e legalidade, as ações
voltadas à política e atendimento e defesa das pessoas com deficiência do
município de Capão Bonito.

Capão Bonito, 19 de maio de 2016.
Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito
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GRUPO - LARGANDO O CIGARRO –
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRO

NOVO HORÁRIO DE ATIVIDADE:
TODAS ÀS 5ª FEIRAS DAS 15 ÀS 16H30.

TRAZER CARTÃO SUS E RG - FALAR COM ENFª
LUANA DANIEL

OU ENFº. DOUGLAS CAÇÃO
(NÃO FUNCIONANDO MAIS

UTILIDADE PÚBLICA
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AGRUPAMENTO:-19 COMÉRCIO ATACADISTA DE
DIVERSAS CLASSES DE PRODUTOS
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-319/16-PROCESSO:-10203-028/14 –LEANDRO
MARTINS VIEIRA-ME (COM.ATAC.MERC.) AV. AMAZONAS,
374 VILABELA VISTA-CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
469-000005-1-5 DO DIA 09/05/2016

AGRUPAMENTO:-20 –COMÉRCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-320/16-PROCESSO:-10203-042/16- DIOGO
MATEUS
ALMEIDA PATROCINIO DE OLIVEIRA-ME (COM.VAR.AGUA)
RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 41 – CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-3510203010-472-000224-1-1 DO DIA 05/
5/2016
PROTOCOLO:-322/16-PROCESSO:-10203-043/16- LUCIANA
GOMES
RODRIGUES CAPÃO BONITO-ME (LANCHONETE) RUA
GENERAL CARNEIRO, 525 CENTRO CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-561-000606-1-5 DO DIA 05/05/2016

AGRUPAMENTO:-21- COMÉRCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS
RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-236/16-PROCESSO:-539-259/87-DROGARIA
FARMA NOSSA CAPÃO BONITO LTDA (DROGARIA) PRAÇA
RUI BARBOSA, 250 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-477-000005-1-5 DO DIA 17/05/2016

AGRUPAMENTO:-23 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
P R O T O C O L O : - 0 2 1 / 1 6 - P R O C E S S O : - 5 3 9 - 2 6 6 / 8 7 -
SOC.BENEF.SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPÃO
BONITO (HOSPITAL GERAL) RUA AUTA DE CAMARGO
LIRIO, 51 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
861-000001-1-6 DO DIA 13/05/2016
PROTOCOLO:-129/16-PROCESSO:-539-1734/90- SOC. BENEF.
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPÃO BONITO
(DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS) RUA AUTA DE
CAMARGO LIRIO, 51 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-861-000002-1-3 DO DIA 13/05/2016
PROTOCOLO:-314/16-PROCESSO:-223-180/02- MARTHA
CINTRA LEITE RUGER SACCO (CONS. MÉDICO) AV. DONA
NENE – BAIRRO LARANJEIRAS-CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000038-1-6 DO DIA 13/05/2016
PROTOCOLO:-002/16-PROCESSO:-539-196/87 – ENIO
HERKES (CONS. ODONTO) RUA ALTINO ARANTES,1103
CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-
000016-1-9 DO DIA 12/05/2016
PROTOCOLO:-304/16-PROCESSO:-839-353/95 –EDSON
KAZUHIRA WATANABE (EQUIP. RAIO-X) RUA
EXPEDICIONÁRIOS, 607 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-863-000006-1-2 DO DIA 12/05/2016
PROTOCOLO:-305/16-PROCESSO:-221-150/02-EDSON
KAZUHIRA WATANABE (CONS. ODONTO) RUA
EXPEDICIONÁRIOS, 607 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-863-000005-1-5 DO DIA 12/05/2016

AGRUPAMENTO:-26 PRESTAÇÃO SERVIÇOS
VETERINÁRIOS

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-875/15-PROCESSO:-10203-128/15- SALIME
CRISTINA SAFADI (AP. RAIO-X) RUA GUSTAVOS SAMPAIO,
50 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-750-
000008-1-7 DO DIA 12/05/2016
PROTOCOLO:-876/15-PROCESSO:-10203-129/15- SALIME
CRISTINA SAFADI (CONS.VETERINÁRIO) RUA GUSTAVOS
SAMPAIO, 50 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
750-000009-1-4 DO DIA 12/05/2016

AGRUPAMENTO:-27 OUTRAS ATIVIDADES
RELACIONADAS A SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-246/16-PROCESSO:-539-244/87-ROBERTA DE
FÁTIMA ANTUNES-ME (ÓTICA) RUA CERQUEIRA CESAR,
333 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-
000021-1-9 DO DIA 12/05/2016.

MUDANÇA DE ENDEREÇO
PROTOCOLO:-299/16-PROCESSO:-10203-001/12-ALINE
APARECIDA DA SILVA & CIA LTDA-ME (PADARIA) RUA
GENERAL CARNEIRO, 790 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-472-000119-1-6 DO DIA 28/04/2016

CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-324/16-PROCESSO:-10203-026/11-  LUIZ
ANTONIO BARNABÉ (AMBULANTE) RUA BOM JESUS DOS
CHAVES 700 – VILA CHAVES – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-561-000294-2-4 DO DIA 03/05/2016
PROTOCOLO:-375/16-PROCESSO:-10203-018/13-ALEX
SOUZA DO FUNDO CLINICA (CONS.MÉDICO) RUA 9 DE
JULHO,404 SALA-01 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000147-1-0 DO DIA 17/05/2016
PROTOCOLO:-378/16-PROCESSO:-10203-124/04-CRISTIANE
MADALENA DA SILVA-ME (BAR) AV. SANTOS DUMONT, 1255
VL. BELA VISTA – CAPÃO BONITO/SP – CEVS:-351020301-
561-000030-1-8 DO DIA 17/05/2016.

INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROTOCOLO:-311/16-PROCESSO:-10203-045/16- DROGARIA
SANTOS DUMONT LTDA-ME (DROGARIA) AV. SANTOS
DUMONT, 63 CENTRO – CAPÃO BONITO TRM-059/16 DO DIA
04/05/2016

CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-368/16-PROCESSO:-10203-046/15- CORPO DE
BOMBEIRO DA POLICIA MILITAR EST. SÃO PAULO
(VEICULO DUCATO) RUA CORONEL ERNESTINO, 499
CENTRO CAPÃO BONITO/SP  (VEICULO PLACA DJP-2580)

AUTO DE INFRAÇÃO-ADVERTÊNCIA
PROTOCOLO:-323/16-PROCESSO:-10203-040/16 –MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA – AV. JOÃO ANTUNES
RODRIGUES, 531 – VL. NOVA C.BONITO – CAPÃO BONITO/
SP  AIP-011 DO DIA 02/05/2016

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA
PROTOCOLO:-343 /16-PROCESSO:-10203-017 /16-
SOCIEDADE BENEFICIENTE SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAPÃO BONITO (AG. TRANSFUSIONAL)
RUA
AUTA DE CAMARGO LIRIO, 51 CENTRO – CAPÃO BONITO/
SP – NRM-163 DO DIA 11/05/2016
PROTOCOLO:-344/16-PROCESSO:-10203-016/16-
SOCIEDADE BENEFICIENTE SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAPÃO BONITO (AG. TRANSFUSIONAL)
RUA
AUTA DE CAMARFO LIRIO, 51 – CENTRO – CAPÃO BONITO/
SP NRM-164 DO DIA 11/05/2016



9Ano VII   Edição 426 • Capão Bonito,  20 de Maio de 2016

Capão Bonito terá
Campanha de
Papanicolau

PREVENÇÃO – A Secretaria de Saúde de Capão Bonito infor-
ma que de 01 a 30 de junho estará realizando uma Campanha de Coleta
de Exame Citopatológico do Colo do Útero em mulheres de 25 a 64
anos do nosso município.

Segundo a enfermeira coordenadora ESF – Maria M. Senciatti, o
papanicolaou (exame citopatológico) é o exame que previne Câncer de
Colo Uterino.

“O câncer de colo uterino constitui graves problemas de saúde
que atinge as mulheres  no Estado de São Paulo. Estudos sobre morta-
lidade diagnosticada com câncer  de colo de útero aponta que apesar de
apresentar queda nas suas taxas padronizadas de mortalidade, ocupa
lugar de destaque como causa de óbitos. Sabe se que o câncer uterino é
uma doença de evolução lenta e o papanicolaou é um método simples
que indica a presença de lesões neoplásicas e também alguns outros
processos de outra natureza como: lesões, parasitas, processos inflama-
tórios  e o HPV (Papiloma Vírus Humano) que é uma infecção que
acomete os  homens e mulheres praticamente na mesma proporção,
doenças que pode correlacionar ao câncer de colo de útero”, explicou
Maria Senciatti.

O exame de citologia oncótica, ou seja, papanicolaou é uma das
principais estratégias  escolhida para rastreamento precoce do câncer do
colo do útero e também para descoberta das DST (doenças sexualmen-
te transmissíveis).

O exame de papanicolaou  deve ser realizado em todas as mulhe-
res com vida sexualmente ativa, pelo menos uma vez ao ano. Se o
resultado for negativo por 2(dois) anos seguidos, a mulher poderá fazê-
lo de 2 em 2 anos, desde que não haja nenhuma alteração nesse perío-
do.

O exame consiste  na coleta de material de colo do útero, muito
simples e não dói, para ser realizado é necessário que a mulher não use
duchas, medicamentos e nem tenha relação sexual nas ultimas 48h que
antecedem o exame, alem disso não estar menstruada. A importância é
que com a descoberta dessas doenças, o tratamento precoce consegue
na maioria das vezes interromper em partes a evolução de doenças mais
graves, quebrando a cadeia evolutiva das doenças numa ação preventi-
va. No entanto a oferta deste tipo de exame é muito importante princi-
palmente para as mulheres que nunca ou raramente procuram os servi-
ços de saúde, resistindo em realizar o exame por medo ou vergonha,
mas lembre-se que a prevenção é sempre o melhor remédio, pois é
através da descoberta precoce e os tratamentos que a incidência e a
mortalidade por câncer de colo de útero vem diminuindo graças as téc-
nicas de rastreamento. Lembrando sempre que a freqüência da realiza-
ção do Exame de cada paciente  é estabelecida por seu medico de
acordo com os resultados.

Cronograma das coletas nas unidades de saúde
•UBS VILA  APARECIDA  – enfermeiras: Andreia

e Mariana
•UBS VILA  SÃO PAULO  – enfermeiras: Doroti, Luana e Milena
•UBS VILA CRUZEIRO  – enfermeira Renata
•UBS JARDIM ALVORADA – enfermeira Flávia

Coletas com demanda livre todos os dia no período da
manhã das 8 às 11 horas.

•CSI (POSTO DE SAUDE) – enfermeira Luana
  Coletas 4ª e 6ª feiras no período da manhã das 8 às 11  horas.

•EQUIPE ZONA RURAL  – enfermeira Ana
Caroline

  Coletas todos os dias de manhã no CSI (Posto de Saúde) das 8
às 11 horas.

•UBS TURVO DOS ALMEIDAS  – enfermeira
Isabeli

  Coletas, todas as 2ª, 5ª e 6ª feiras de manhã, das 8 às 11 horas.
•UBS FERREIRA DAS ALMAS  – enfermeira

Isabeli
  Coletas todas as 3ª feiras de manhã, das 8 às 11 horas.

Obs: Não esquecer de trazer o Cartão SUS.
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Capão Bonito
enfrentará cidade de
San Marcos na edição
2016 do Dia do Desafio

DIA DO DESAFIO – A edição 2016 do Dia do Desafio aconte-
ce no próximo dia 25 de maio (quarta-feira) e Capão Bonito enfrentará
a cidade de San Marcos da Guatemala.

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo já está
programando uma série de atividades para combater o sedentarismo
neste dia. Segundo a secretaria, a meta e estimular mais de 32% da
população a fazer algum tipo de atividade física das 8 às 21 horas.

Segundo a secretaria, o Dia do Desafio a exemplo de 2015 será
uma das ações da campanha MOVE Brasil, que busca ampliar o núme-
ro de praticantes de esportes e atividades físicas no país no ano da
realização dos Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro.

Participam do evento os seguintes países: Argentina, Bolívia, Bra-
sil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, El Salvador, Equador, Estados

Unidos, Guatemala, Honduras, Ilhas Falkland, Nicarágua,  Panamá,
Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Uruguai e Venezuela.

Após 20 anos de realização sob a coordenação do Sesc São Pau-
lo e a inclusão de 50 milhões de pessoas a cada ano, o evento deixou
como legado programas permanentes de esporte para todos, implanta-
dos nas comunidades onde se realiza. É um compromisso que o Sesc e
as Prefeituras assumem em longo prazo, com o propósito de facilitar o
acesso ao esporte, com o entendimento que devemos atuar em nível
local e compartilhar estratégias em nível global.

O Dia do Desafio foi criado no Canadá e é difundido mundial-
mente pela The Association For International Sport for All (TAFISA),
entidade de promoção do esporte para todos, sediada na Alemanha.

É uma campanha de incentivo à prática regular de atividades
físicas em benefício da saúde e acontece anualmente na última quarta-
feira do mês de maio, por meio de ações comunitárias. O convite à
atividade física se estende a todos, envolvendo o poder público de cada
cidade, as instituições da sociedade civil, empresas, voluntários locais e
os próprios participantes.

Caminhada, ciclismo, corrida, exercícios em empresas, gincanas,
jogos, futebol, atividades especiais para pessoas com deficiência, servi-
ços domésticos ou qualquer outro tipo de atividade é bem vinda.

O importante é registrar a participação, individual ou em grupo,
nos comitês localizados na própria cidade.

O registro é fundamental para contabilizar o número de partici-
pantes no Dia do Desafio e poderá ser feito através do telefone 3542-
4243 (Secretaria de Cultura).

Pessoas
participando

do Dia do
Desafio em

Capão
Bonito
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Prefeitura intensifica
manutenção no

Parque das Águas
MANUTENÇÃO – A Prefeitura de Capão Bonito através da

Secretaria de Obras e Serviços intensificou as obras de recuperação de
um dos principais cartões postais do município – o Parque Recanto das
Águas, na Vila Santa Rosa.

Pontes de acesso tiveram madeiras trocadas e o campo de fute-
bol também recebeu melhorias com a colocação de guias para melhorar
a delimitação.

Paralelamente, os serviços de limpeza também estão sendo reali-
zados periodicamente.

“O objetivo é manter o local em boas condições para o lazer da
população”, destacou a Secretaria de Obras.

Recuperação de ponte
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Pelo terceiro ano
consecutivo jovens do

Abrigo de
Capão Bonito participam
de Programa da Elektro

JOVEM DO FUTURO - A Elektro pensando no futuro e desen-
volvimento da sociedade possui um importante Programa de Contratação
de Jovens Abrigados, dando oportunidade para aprenderem uma profis-
são e se prepararem para o mercado de trabalho.

Pelo terceiro ano consecutivo o Abrigo Transitório de Capão Bo-
nito foi escolhido para trazer jovens para participar da seleção.

Segundo o coordenador do Abrigo, Silvio Álvaro, a Elektro vem
cuidando da sociedade ao formar jovens preparados para o mercado de
trabalho.

“Tem sido uma parceria muito positiva entre prefeitura e a con-
cessionária de energia que vem fazendo a diferença na vida dos nossos
jovens”, destacou Álvaro Silvio.

Na foto Rosylania Menezes supervisora da
Elektro, Maiara Costa - analista de RH Elektro,
Aline - psicologa do Abrigo de Capão Bonito e

Silvio Álvaro e jovens do Abrigo que
participaram da seleção

Após vandalismo e
fur to a Secretaria
de Agropecuária e

Meio Ambiente
replanta árvores
REPLANTIU - Com o objetivo de arborizar a área urbana frus-

trado por vândalos, que quebraram e furtaram mudas de árvores plan-
tadas no Parque das Águas, a SMAAMA (Secretaria Municipal de
Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente) de Capão Bonito,
replantou na manhã de sexta-feira (13), 42 novas mudas de arvores
nativas e exóticas diversas como: Ipê rosa, Angico, Guapuruvu, Ipê
amarelo, Manacá da Serra, Paineira, Algodoeiro, Resedá, Quaresmeira,
Acácia, Jacarandá e frutíferas como Pitanga, Goiaba, Araçá, Uva Japo-
nesa, Castanha, Amora.

O novo plantio foi feito no mesmo local onde as antigas mudas
de árvore foram quebradas e furtadas, na extensão do Parque das Águas.
De acordo com o Diretor de Meio Ambiente Reinaldo Buiu, foram no
total uns 60% de mudas danificadas por atos de vandalismo.

A Prefeitura de Capão Bonito faz um pedido a população para
preservar as novas árvores, não somente do Parque mais de todas as
áreas onde vem recebendo nova arborização, pede para que as pessoas
não arranquem ou danifiquem essas árvores e sim cuidem das mesmas.

“A arborização urbana bem planejada contribui para a estabilida-
de microclimática, ou seja, uma cidade adequadamente arborizada apre-
senta um clima mais ameno, sem grandes variações de temperatura”,
comentou a Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente.

“O Parque das Águas possui área adequada com potencial
paisagístico que foi alterado em função do crescimento urbano, por isso
decidimos realizar esse projeto visto que o plantio irá melhorar todos os
aspectos ambientais no local; minimizando os níveis de ruídos produzi-
dos pelo transito e carros de sons nos fins de semana e proporcionando
conforto térmico por meio de sombreamento, além de formarmos um
pomar livre para as pessoas e aves do local aproveitem os frutos de
época”, explicou o diretor de meio ambiente Reinaldo Buiu.

O novo plantio foi feito no
mesmo local onde as antigas

mudas de árvore foram
quebradas e furtadas, na

extensão do Parque das Águas
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Etec divulga lista dos
alunos aprovados nos

vestibulares
LISTA DE APROVADOS - A Etec “Dr. Celso Charuri” divul-

gou nessa semana a lista dos alunos aprovados nos vestibulares.
A escola aproveitou para parabenizar todos os alunos pelo suces-

so nos vestibulares. Pois, depois de muito estudo, muito suor e lágri-
mas, eis que chegou o grande momento. “É tempo de comemorar mais
um sonho realizado! Parabéns a todos os alunos pelo brilhante desem-
penho nas aprovações pelo Enem (Sisu e Prouni) e Vestibulares. O
sucesso de todos vocês é o nosso sucesso”, afirmou a escola em nota.

Os alunos conseguiram entrar nas principais Universidades Fede-
rais e Estaduais do país, como: USP, Unicamp, UFSCAR (Universida-

de Federal de São Carlos), UEL (Universidade Estadual de Londrina),
UENP (Universidade Estadual Norte do Paraná), UFMG (Universida-
de Federal de Minas Gerais), UFMS (Universidade Federal do Mato
Grosso do Sul), UFPB (Universidade Federal da Paraíba), UNESP (Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”), UTFPR (Uni-
versidade Tecnológica do Paraná) Fatec, entre outras. Novamente os
resultados comprovam o nível de aprendizagem de nossos alunos, pois
alcançaram lugar de excelência. Na divulgação do Centro Paula Souza
do Estado se São Paulo referente aos alunos que foram aprovados em
Universidades públicas, a ETEC de Capão Bonito ficou entre as melho-
res da região de Sorocaba, ficando a frente de ETECs de cidades maio-
res como Itapetininga e Tatuí.  É com muita satisfação que vemos a
aprovação dos nossos alunos. O mérito é muito mais deles do que nos-
so, pois, sem vontade de vencer e determinação, não se chega a lugar
algum. Os alunos foram aprovados para diferentes cursos, como Enge-
nharia de Software, Engenharia Agronômica, Odontologia, Engenharia
Civil, Paisagismo, Engenharia de Produção, Agroindústria, Publicidade
e propaganda, Arquitetura, Analise de Sistemas, Fisioterapia, Ciências
Econômicas, Direito, Engenharia Ambiental, licenciaturas, Nutrição, entre
outros.
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Flash mob fez
homenagem especial

para mães na rua
Floriano Peixoto

HOMENAGEM ESPECIAL - No dia 07 de maio, ao som de
Fábio Júnior, a rua Floriano Peixoto foi palco de uma linda homenagem
às pessoas que nos deram a vida: as mães.

Na data tão especial, mais de 200 pessoas entre crianças e ado-
lescentes dançaram declarando seu amor a todas as mães ali presentes
realizando uma flash mob (aglomeração instantânea).

O coreógrafo Danilo Fernando e seu grupo foram os responsá-
veis por essa “bagunça do bem”.

A dança apresentada no dia foi ensaiada de escola em escola das
quais autorizaram a participação de seus alunos no projeto.

As escolas Oscar Kurtz Camargo, Maria da Conceição Lucas
Mieldazis, Raul Venturelli, Faustino Barreto Cesarino, Padre Arlindo
Vieira e o Núcleo de Desenvolvimento Cultural Energia em Movimento
deram todo o respaldo necessário como espaço, som e confiança para
os ensaios.

“O interessante de tudo isso é que a maioria das crianças não
tinham tido até ali o contato com a dança, mas mesmo assim aceitaram
o desafio, ensaiaram, se dedicaram, tiveram o comprometimento e tudo
isso em nome do amor. Esse fato inédito na nossa cidade só foi possível
devido à confiança dos diretores das escolas e do emprenho dos alunos.
“A arte diz o indizível, exprime o inexprimível, traduz o intraduzível
(Leonardo da Vinci”, destacou Danilo Fernando.

Feiras livres de
Capão Bonito terão
banheiros químicos

PEDIDO ATENDENDO – Atendendo pedidos apresentados por
feirantes e cidadãos, a Prefeitura Municipal através da Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente realizou a compra de 4 banheiros quí-
micos - 2 masculinos e 2 femininos - para utilização nas feiras livres do
município.

A demanda também foi apresentada na Câmara de Vereadores e
o Governo Municipal providenciou a contra através de processo
licitatório.

Segundo a Secretaria de Agropecuária, estarão sendo atendidas
as feiras livres da Vila Aparecida – av. Elias Jorge Daniel aos domingos,
Avenida Amazonas em frente ao Estádio Municipal (quintas e domin-
gos), área central – rua Silva Jardim (aos sábados) e Vila Cruzeiro – av.
Adhemar e Barros – às sextas-feiras.

Ao atender o pedido, a Administração Municipal destacou a im-
portância das feiras como fonte geradora de emprego e renda para fei-
rantes, pequenos produtores e artesãos.

Feiras livres terão banheiros químicos em Capão Bonito
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Trânsito e
transporte: uma
visão criminal

ORIENTAÇÃO TÉCNICA  - A Secretaria Municipal de Educa-
ção de Capão Bonito, através do Centro de Apoio Pedagógico “Paulo
Freire”, realizou no último dia 12 de maio, a 1ª Orientação Técnica,
intitulada: Trânsito e Transporte – Uma Visão Criminal, direcionada aos
profissionais do transporte escolar, entre motoristas e monitores, num
total de 60 profissionais receberam a formação proferida pelo advogado
dr. Francisco Saccomano Neto, que abordou a temática com
profissionalismo e conhecimento legal.

A intenção dessa abordagem é de qualificar cada vez mais os
motoristas e monitores do transporte escolar, pois os mesmos transpor-
tam diariamente milhares de alunos, da Creche ao Ensino Médio, sendo
a segurança e bem estar dos estudantes é de extrema importância. Mo-
toristas responsáveis e respeitosos dos seus deveres no transito com seu
veículo, de terceiros e pedestres, evitando acidentes, transtornos que
poderão até custar vidas.

A Secretaria Municipal de Educação, através do Centro de Apoio
Pedagógico “Paulo Freire”, não tem medido esforços para qualificar
todos os servidores da educação, pois pensar em formação de profissi-
onais da educação é pensar todos os espaços como ambiente educativo,
na qual trabalhar e formar não sejam atividades distintas. As formações
devem ser vistas como um processo permanente integrado ao dia a dia
dos profissionais da educação, afinal somos todos educadores.

1ª Orientação Técnica, intitulada: Trânsito e
Transporte – Uma Visão Criminal, direcionada
aos profissionais do transporte escolar, entre

motoristas e monitores

ESF Vila Aparecida
intensifica ações de

prevenção à
mortalidade infantil

VILA  APARECIDA  - Desde fevereiro deste ano ocorrem na
ESF Vila Aparecida encontros mensais sobre temas diversos com o
objetivo de informar e orientar as gestantes para prevenção de agravos
a saúde.

No dia 22 de fevereiro foi realizado palestra com o tema: “Zika
Vírus” e cuidados com o recém-nascido

No dia 31 de março o tema foi trabalho de parto, parto e preparo
para maternidade, no dia 28 de abril o tema foi Aleitamento Materno e
no dia 19 de maio a palestra foi hábitos saudáveis e exercícios na gesta-
ção.

Houve participação de um total de 35 gestantes por encontro,
sendo foi oferecido lanche e sorteio de brindes.

Encontros realizados na ESF da Vila Aparecida
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7ª Etapa do
Programa de

Iluminação está em
fase de licitação

ILUMINAÇÃO PÚBLICA – O Executivo Municipal anunciou
nesta semana o processo licitatório para a 7ª Etapa do Programa de
Melhorias em Iluminação Pública.

A nova etapa terá um investimento estimado em mais de R$ 200
mil e atenderá tanto locais e bairros da zona urbana como rural.

Segundo a Secretaria de Governo, serão um total de 200 luminá-
rias, beneficiando bairros rurais como Sítio Velho, Ferreira das Almas,
Tomés, Mendes, São José Abaixo, Braz, São Paulinho, Cordeiros,
Ferreira dos Matos, Itanguá, Água Quente, Cerrado, Recanto dos Pes-
cadores, Turvo dos Pedrosos, Ana Benta, Pinhalzinho, além de ruas de
bairros urbanos como Querência.

“O Governo Municipal fez nos últimos meses um mapeamento
com base na demanda apresentada por representantes de associações e
moradores dos bairros rurais e urbanos. Sem dúvidas a administração
municipal executou nos últimos anos o maior Programa de Melhorias

da história da cidade”, ressaltou a secretaria.
Capão Bonito já realizou desde 2009, seis etapas do Programa

Municipal de Melhorias em Iluminação Pública.
O programa já beneficiou bairros como o Taquaral Abaixo, mais

de 35 quilômetros distantes da zona urbana, e que ganhou mais de 70
pontos de iluminação.

A melhoria era esperada há mais de 12 anos e melhorou a identi-
dade visual da comunidade.

“Aqui antes era muito escuro à noite. Com chuva então as coisas
ficavam bem complicadas. A iluminação melhorou muito a nossa quali-
dade de vida”, destacam os moradores do Taquaral.

Segundo a prefeitura “o poder público entende perfeitamente o
que representa a iluminação urbana para o bem estar e desenvolvimen-
to do município”.

“Cada vez mais as prefeituras estão descobrindo que investir em
iluminação urbana é um bom negócio, pois os retornos são certos, rápi-
dos e visíveis. Cidade bem iluminada atrai turistas, traz mais segurança
para as pessoas e para o trânsito, ajuda na preservação do patrimônio
da cidade e na proteção ao meio ambiente, melhora a ambiência urbana
e a interação social”, destaca a Prefeitura.

Taxa de iluminação na conta de energia – As etapas do pro-
grama de iluminação pública estão sendo possíveis graças a mudança
na forma de cobrança da taxa de iluminação.

Antes a taxa era cobrada no carnê de IPTU e desde o final de
2009 passou a ser cobrada na conta de energia, através de projeto envi-
ado pelo Executivo e aprovado na Câmara de vereadores.

A mudança democratizou os investimentos no setor, permitindo
que o governo municipal investisse e beneficiasse quem realmente pre-
cisa.

Programa municipal ampliou os investimentos
em iluminação em Capão Bonito
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II Torneio de Judô
em Capão Bonito

JUDÔ – Com um grande número de atletas de diversas cidades
foi realizado no último domingo, 15/05, no ginásio municipal “Prof.
José Elias de Proença”, o II Torneio de Judô de Capão Bonito.

O torneio teve organização a Federação Paulista de Judô e da
Associação Projeto Judô Goya e apoio da Prefeitura Municipal através
da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.

Com mais de 300 participantes o evento foi elogiado pela sua
organização, nível técnico e premiações.

Com o intuito de incentivo a prática da modalidade esportiva, o
evento premiou todos os atletas participantes.

“Também tivemos a participação de um atleta especial chamado
Renan portador da síndrome de down que provou que na vida basta
querer ter força de vontade pra se fazer o que se quer e que não há
obstáculos na vida que não possa ser derrubado. Todos os participantes
da Associação Projeto Judô Goya bem como todas as delegações parti-
cipantes agradeceram e elogiaram a hospitalidade que Capão Bonito
teve com todos”, destacaram a profª. Silvana de Oliveira e o sensei

Emerson Yeiki Goya.
A Associação Projeto Judô Goya, representada pelo sensei Emer-

son Yeiki Goya e pela profª. Silvana Oliveira agradece a todo apoio
dado pela prefeitura e suas Secretarias de Cultura, Esporte e Turismo e
Saúde, pois sem seu apoio o evento não seria realizado com tamanha
maestria e competência.

“Não podemos esquecer também a equipe do Corpo De Bom-
beiros de Capão Bonito que também nos deram suporte para a realiza-
ção do evento, além do comércio de Capão Bonito representados pelas
lojas Kibarato, Depósito Central, Neobit, Farmácia Santa Cruz, Negrita
e Loja Sinhá Moça”, salientaram os organizadores.

A cidade de Adrianópolis (PR) também esteve representada na
mesa de autoridades através do prefeito de Adrianópolis - João Manoel
Pampanini, a primeira dama Salete Bontorin e o diretor de Esporte –
Sandro, além de atletas.

O evento contou ainda com a presença de diversas entidades da
região e da capital. Estiveram presentes um total de 24 entidades parti-
cipantes 10 a mais que o ano passado

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EVENTO:
1. JUDO NA FAIXA  TATUI
2. ASSOC. ITAPEVENSE JUDÔ
3. ASSC. ITAPETININGA DE KODOKAN
4. ASSOC. PROJETO JUDÔ GOYA
5. JUDO CLUBE ITARARÉ
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Ruas são
preparadas para
pavimentação no

Boa Esperança G3
NOVAS CASAS - A construção das 26 casas no Jardim Boa

Esperança está em fase de conclusão.
Uma importante etapa das obras é a infraestrutura das ruas que

estão sendo preparadas para pavimentação. É a terceira fase do Con-
junto Habitacional Boa Esperança G3.

Governo do Estado e Prefeitura Municipal estão investindo R$
1.731.835,37 através da CDHU (Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano) e Secretaria de Habitação na construção das
casas que têm tipologia TI 24 A02, com dois dormitórios.

 “Além das novas unidades habitacionais o projeto foi completo
com ampliação das redes de água e esgoto e asfaltamento das ruas”,
destacou a Secretaria de Planejamento.

A meta da prefeitura é de que a partir deste ano não haja mais
barracos de madeira no Boa Esperança, concluindo totalmente o proje-
to de melhorias habitacionais no local.

“Com certeza estaremos reduzindo o déficit habitacional ao mes-
mo tempo que melhoramos as condições de vida de muitas famílias. É
bom ressaltar que já estamos preparando os bairros Boa Esperança e
Vila Maria para o ‘boom’ de crescimento, com creches de alto padrão e
também com projeto de uma Unidade Básica de Saúde na Vila Maria.
Isso foi possível graças ao apoio do governador Geraldo Alckmin e do
deputado Edson Giriboni que aceleraram a aprovação dos projetos”,
destacou o Governo Municipal.

Ruas sendo
preparadas para

pavimentação no Boa
Esperança
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016
EDITAL DE ABERTURA - N° 001

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição

Federal e considerando a Lei Municipal Complementar n° 45/2005 e suas alterações e sob a supervisão da Comissão Especial de Acompanhamento do

Concurso Público instituída pela Portaria Municipal nº 182/2016,  pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis,

TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO, destinado ao preenchimento de vagas existentes e as que vierem a

surgir durante a validade do concurso, assim como formação de cadastro de reserva da Prefeitura Municipal de CAPÃO BONITO-SP, no regime Celetista,

que se regerá de acordo com as instruções especiais que serão partes integrantes deste Edital.

1.1. Para todos os cargos será aplicada prova escrita objetiva.

1. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS CARGOS
2.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado de acordo com o Art. 12º da Constituição da República Federativa, cujo processo tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições.
2.2. Os candidatos deverão possuir idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data da contratação.
2.3. Os candidatos deverão estar em dia com as obrigações do serviço militar (se do sexo masculino) e resultantes da legislação eleitoral.
2.4. Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo, na data da posse.
2.5. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei 11.343 de 23/08/06.

2. DA INSCRIÇÃO, DO REQUERIMENTO E DEMAIS EXIGÊNCIAS NO ATO
3.1. O pedido de inscrição deverá ser efetuado via Internet, no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br.
3.2. Não será aceita inscrição por via postal, fax ou correio eletrônico.
3.3. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer este Edital na íntegra e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo pleiteado,
sendo que o pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem haverá isenção total ou parcial, salvo em caso de anulação plena deste Concurso Público.
3.4. Para efetuar a inscrição, é indispensável o preenchimento completo da ficha de inscrição.
3.5. As inscrições estarão disponíveis no site a partir das 11h00min horas, do dia 20 de maio de 2016 até as 16h00min horas do dia 03 de junho de 2016, devendo o candidato
preencher, obrigatoriamente, de forma completa e correta, todos os campos da ficha de solicitação de inscrição, fazer a conferência das informações. O prazo máximo para reimprimir
o boleto bancário e pagar a taxa de inscrição em qualquer agência bancária do território nacional, ou pela Internet via “bankline” será até o 03/06/2016.
3.6. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato de todas as condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na
ficha de solicitação de inscrição que tem ciência e concorda que quando convocado deverá entregar todos os documentos comprobatórios exigidos para o cargo, por ocasião da
nomeação.
3.7. O boleto bancário referido no item 3.5 (três ponto cinco) deverá ser impresso pelo candidato, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição.
3.8. O valor da taxa de inscrição será conforme constante no Quadro do item 1.
3.9. As inscrições realizadas com pagamento após a data citada no item 3.5 (três ponto cinco) serão indeferidas.
3.10. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser realizado com cheque que venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a Comissão Especial do Concurso Público reserva-se ao
direito de indeferir a inscrição e tomar as medidas legais cabíveis.
3.11. A Comissão não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12. Não será aceita inscrição condicional ou extemporânea.
3.13. A inscrição somente será considerada confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa.
3.14. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, devendo ser apresentado quando houver necessidade.
3.15. As informações prestadas no pedido de inscrição via Internet serão de exclusiva responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Especial do Concurso Público do direito de
excluir do certame o candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, pela formalização desses atos, o conhecimento pormenorizado deste
Edital, com a consequente aceitação de todos os seus termos.
3.16. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha de Inscrição acarretará em insubsistência da inscrição, nulidade de aprovação e/ou da classificação, além da perda
dos direitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
3.17. A efetivação da inscrição implica a sujeição deste Edital em todos os seus termos.
3.18. O candidato poderá se inscrever para apenas um cargo.
3.19. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.20. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o candidato deverá fazer a opção por um deles, ficando eliminado nas
outras opções em que constar como ausente.
3.21. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição.
3.22. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição.
3.23. Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa clicando no ícone “Contato” do site www.eplconcursos.com.br.
3. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1. As pessoas com deficiência serão reservadas no mínimo 5% (cinco por cento) do total das vagas da Administração Direta, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência
e o cargo/área de qualificação a exercer, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
4.2. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. CONTINUA NAS PAGINAS 21, 22, 23 E 24
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4.3. Não serão considerados como necessidades especiais os distúrbios passíveis de
correção.
4.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições
do cargo, ou na realização da prova pelo portador de necessidades especiais, é obstativa à
inscrição no Concurso.
4.5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização
de material tecnológico de uso habitual.
4.6. O candidato com deficiência deverá protocolar no Setor de Arrecadação, na Prefeitura
Municipal de CAPÃO BONITO-SP, somente durante o período de inscrições, laudo médico
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao Código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa
de necessidade especial, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, conforme
especificado nos itens seguintes.
4.7. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento
diferenciado no dia do Concurso deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de
que necessita para a realização da prova, através do preenchimento do Requerimento Anexo
III deste Edital.
4.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional
para a realização das provas deverá requerê-lo, no ato da inscrição, com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
4.9. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial, serão oferecidas
provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.
4.10. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados serão considerados
como não portadores de deficiência.
4.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
horário e local da realização das provas.
4.12. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para os
portadores de necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais aprovados,
em estrita observância à ordem classificatória.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1. O Edital de homologação das inscrições será afixado em Edital no Mural Oficial da
Prefeitura, no prédio da Prefeitura Municipal de CAPÃO BONITO –PR e divulgadas no
endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br, até a data de 10/06/ 2016.
5.2. É de competência da Comissão, por meio de sua Presidência, o indeferimento das
inscrições que não atenderem às exigências do presente Edital.

5. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
6.1. Na data de 15 de junho de 2016, será divulgado o edital com os locais de provas dos
candidatos para a Prova Objetiva. O Edital estará disponível no Mural Oficial da Prefeitura,
no Prédio da Prefeitura Municipal de CAPÃO BONITO-SP e no endereço eletrônico
www.eplconcursos.com.br.
6.2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada na cidade de
CAPÃO BONITO-SP, na data de 19 de junho de 2016, em horário a ser divulgados através do
edital de local de prova. A prova terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir
de seu início.
a) Poderá ocorrer alteração na data das provas em virtude do número de candidatos inscritos.
Podendo ainda a prova ser aplicada em cidade próxima com maior capacidade de atendimento
aos candidatos inscritos.
6.3. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do
Concurso Público.
6.4. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos do início previsto no item 6.2.
6.5. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de:

a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a
devida autenticação de recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição homologado;

b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido
por órgão público (São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens
ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira
de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto,
nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97);

c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa.
d) O candidato impossibilit ado de apresentar, no dia da aplicação da Prova

Objetiva, cédula de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar
boletim de ocorrência original emitido pela delegacia.
6.6. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento via telefone ou e-
mail.
6.7. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova.

6. DA PROVA OBJETIVA
7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 05 (cinco) opções
(A, B, C, D, E), sendo apenas uma única correta, distribuídas em matérias conforme o Anexo
I, deste Edital.
7.2. O conteúdo programático das provas objetivas está contido no Anexo I, deste Edital.
7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas,
que será o único instrumento válido para a sua correção, sendo que o prejuízo advindo do
preenchimento incorreto será de inteira responsabilidade do candidato não havendo
substituição da mesma. O preenchimento da Folha de Respostas deve ser realizado com
caneta esferográfica de cor preta ou azul, escrita grossa.
7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será
eliminado do Concurso Público.
7.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos no local da prova:
a) sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos no item 6.5.b;

b) após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente
eliminados do Concurso Público;
c) portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espécie, livros,
cadernos e outros materiais de consulta;
d) acompanhados de crianças ou mesmo de adultos.
7.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação
das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.
7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas
deverá levar um acompanhante responsável pela guarda da criança, que ficará em sala
reservada para essa finalidade. A candidata que não levar acompanhante estará
impossibilitada de realizar a prova.
7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar
desconhecimento sobre o local, data e horário da realização da prova como justificativa
de sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso
Público.
7.9. O gabarito da Prova Objetiva será afixado em Edital no Mural Oficial da Prefeitura
Municipal de CAPÃO BONITO-SP e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, no próximo
dia útil após aplicação da prova.
7.10. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva nota igual ou
superior a 60 (sessenta).
7.11. O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas depois de
decorrido 60 (sessenta) minutos do seu início.
7.12. Ao término da prova o candidato deverá solicitar a presença do fiscal em sua
carteira e entregar a Folha de Respostas, retendo para si apenas o caderno de provas.
7.13. O candidato que comparecer ao local de prova portando celular mesmo que
desligado, bolsas, bonés, qualquer outro material, deverá deixar amostra na frente da
sala, podendo retirar somente ao término da prova.
7.14. Os 02 (dois) últimos candidatos só poderão deixar a sala juntos, após entregarem
suas folhas de respostas, realizarem a conferência de todos os documentos e assinarem o
Termo de Fechamento do, de acordo com as orientações do Fiscal de Sala.

7. CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da pontuação obtida por
cada candidato e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver maior idade.
b) Tiver maior número de filhos dependentes.
c) Casado, viúvo ou separado judicialmente.
d) Sorteio público.

8.  DO RESULTADO PRELIMINAR E FINAL
9.1. O resultado classificatório será obtido através da nota alcançada pelos candidatos
na prova objetiva.
9.2. O resultado preliminar do Concurso será afixado em Edital no Mural Oficial da
Prefeitura Municipal de CAPÃO BONITO-SP e divulgado no site www.eplconcursos.com.br,
a partir do dia 20 de junho de 2016.
9.3. O resultado final será divulgado até a data de 29/06/2016, dele não caberá recurso.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, nos 2 dias seguintes à data das respectivas
divulgações:
a) ao Edital de Abertura das Inscrições;
b) ao Indeferimento das Inscrições;
c) às Questões e Gabarito da Prova Objetiva;
d) à Classificação Preliminar dos candidatos;
10.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente na Prefeitura
Municipal de CAPÃO BONITO-SP, diretamente no setor de arrecadação em horário de
expediente.
10.2.1. Para interposição do recurso, o candidato deverá, preencher o Requerimento de
Recurso fornecido junto ao município.
10.2.2. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá referenciar a
bibliografia, artigo, fonte de consulta eventualmente utilizada de forma completa (obra,
autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das
informações ofertadas.
10.2.3. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas,
meios e prazos que não os estipulados neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem
fundamentação e embasamento.
10.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente,
alterar a nota e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou
classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação
de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima
exigida para a classificação.
10.3.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos
os candidatos presentes à prova.
10.4. As deliberações decorrentes da análise dos recursos serão divulgadas através de
edital específico nos sites www.eplconcursos.com.br e no Mural Oficial do Município de CAPÃO
BONITO-SP, juntamente com o edital contendo eventuais retificações de gabarito, resultado
ou classificação, se for o caso.
10.4.1. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do Concurso Público, contendo as
razões das deliberações da Banca Examinadora, ficará à disposição dos interessados na
Prefeitura do Município de CAPÃO BONITO-SP, a partir da data de sua divulgação, para
eventual consulta dos interessados.

10. DA HOMOLOGAÇÃO
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11.1. Ocorrerá a homologação do concurso, depois de transcorridos todos os prazos
recursais.
11.2. A homologação será afixada em Edital no Mural Oficial na Prefeitura Municipal de
CAPÃO BONITO-SP e divulgado no site www.eplconcursos.com.br.
11.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a
partir da data de publicação de sua homologação no Órgão Oficial de Publicação do
Município, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal.

11.  DA NOMEAÇÃO
12.1. A nomeação do candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos
básicos para a investidura constantes neste Edital e da legislação vigente.
12.2. A nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no Concurso e atenderá
ao requisito de Aprovação em Exame de Saúde Física e Mental a ser efetuado pelo órgão
competente do Município, como consta no item 12.1 do presente Edital.
12.3. Os candidatos convocados para a nomeação terão o prazo de 30 (trinta) dias da
publicação do Edital de Convocação no Órgão Oficial de Publicação do Município para se
apresentarem na Secretaria Municipal de Administração, a fim de cumprirem com todas as
formalidades exigíveis para a concretização do ato, no prazo supracitado.
12.4. O candidato deverá no prazo estipulado pelo Município comprovar que preenche os
requisitos para admissão, previstos no Edital de Concurso e Legislação pertinente a matéria
e ainda comprovar a idade mínima de 18 (dezoito) anos até essa data, sob pena de eliminação
sumária e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis,
devendo ainda apresentar os documentos abaixo relacionados, em fotocópias autenticadas:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso
de viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.

12.5. O candidato classificado e desde que observado o número de vagas existentes, será
convocado para a posse com base no disposto nos itens 12.1, 12.2, 12.3 e 12.4, quando
então, se for de sua conveniência e dentro do prazo ali constante, poderá requerer o seu
deslocamento para o final de lista, uma única vez, mediante pedido a ser efetuado em
formulário próprio, fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos, junto à Secretaria
Municipal de Administração.

12. DO EXAME MÉDICO E DA POSSE
13.1. O candidato aprovado e habilitado para tomar posse no cargo deverá, obrigatoriamente,
submeter-se à Avaliação Física e Mental, em caráter eliminatório, a ser efetuada por médico
oficial do município, em dia e local previamente designados pelo Setor de Recursos Humanos.
13.2. A posse dar-se-á nos prazos legais, após a publicação do ato de nomeação no Órgão
Oficial de Publicação do Município, considerando-se eliminado o candidato que deixar de
comparecer no prazo estabelecido no item 12.3.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este concurso, sendo publicados no Órgão
Oficial de Publicação do Município de CAPÃO BONITO-SP que é o Mural Oficial da
Prefeitura de CAPÃO BONITO-SP e informativo na Internet, no endereço eletrônico
www.eplconcursos.com.br.
14.2. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão
realizadas somente através de publicação no Órgão Oficial de Publicação do Município
de CAPÃO BONITO-SP, que é o Mural Oficial da prefeitura.
14.3. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação
com outras pessoas, verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como
utilizando-se de livros, anotações, impressos ou similares e equipamentos eletrônicos de
qualquer espécie, estará automaticamente eliminado do Concurso.
14.4. No dia da realização da Prova Objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro
da equipe de aplicação dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes
ao seu conteúdo e/ou critérios de avaliação e de classificação.
14.5. A nomeação no presente Concurso Público seguirá a ordem rigorosa de
classificação, não assegurando ao candidato aprovado o direito de ingresso automático
no Serviço Público Municipal de CAPÃO BONITO-SP, ficando a concretização do ato de
nomeação condicionada às observâncias das disposições legais pertinentes e, sobretudo,
ao interesse e conveniência da Administração.
14.6. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço perante o
Departamento de Recursos Humanos, departamento este da Secretaria Municipal de
Administração do Município de CAPÃO BONITO-SP, sendo considerada como recebida a
correspondência remetida para o endereço fornecido, constante dos dados informados
no ato da inscrição, mesmo que devolvido pela Empresa de Correios.
14.7. As certidões de aprovação e classificação dos candidatos do presente Concurso
Público somente serão fornecidas durante o período de vigência do mesmo, através de
requerimento e pagamento de taxa efetivados no protocolo geral da Prefeitura de CAPÃO
BONITO-SP.
14.8. As datas do cronograma poderão ser alteradas por motivo de força maior.
14.9. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso
Público, nomeada pela Portaria Municipal n.° 182/2016.

14.10. Dos anexos:
Anexo I – Conteúdo Programático das Provas;
Anexo II – Descrição dos Cargos;
Anexo III – Requerimento Prova Especial;
Anexo IV – Cronograma Previsto.

Gabinete do Prefeito de CAPÃO BONITO, PR, em 19 de maio de 2016.

                                                                                           Júlio Fernando Galvão Dias
                                                                                           Prefeito

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS E SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA

PROGAMA DE PROVA

1.  MATÉRIA COMUM A TODOS OS CARGOS

A. LÍNGUA PORTUGUESA: íngua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e
interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração,
dissertação, etc. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros
consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas
- monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba
tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas,
proparoxítonas. Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase, uso
do acento indicativo de crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos.
Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas,
palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição,
redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das
palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio,
preposição, conjunção, interjeição, etc. Uso morfossintático dos pronomes.
Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática
- frase, oração e período. Sintaxe de regência: nominal e verbal. Termos Essenciais
da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração -
objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto
adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações:
principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação –
emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de
interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas,
colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e verbal.
Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais,
infinitivo, gerúndio e particípio.

B. MATEMÁTICA: Números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e
determinantes; progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios.
Equações e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. Medidas de área;
medidas de volume; medidas de informática; medidas de energia; trigonometria.
Função afim; função quadrática; função polinomial; função exponencial; função
logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometria plana; geometria
espacial. Analise combinatória; estudo das probabilidades; estatística;
matemática financeira.

2. MATÉRIA ESPECIFICA
A. Agente de Endemias e Agente Comunitário de Saúde:

Portaria N° 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família;
Portaria N° 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. Lei 8080/1990. Programa
Nacional de Imunização http://port alarquivos.saude.gov.br/campanhas/pni/ . Doenças
transmitidas por vetores. Doenças veiculadas pela água e alimentos. Ações de Educação e
Vigilância à Saúde. Febre amarela, Dengue, chikungunya e zika virus.

B. Técnico em Informática:
Conceitos básicos de operação de microcomputadores; Conceitos básicos de
operação com arquivos em ambiente DOS/Windows; Conceitos básicos para
utilização do pacote MS-Office; Conceitos de Internet; Conceitos básicos e modos
de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados
à Internet; Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio
eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos básicos e
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de
informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software.

C. Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem:
Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma
Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Código de Ética de
Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional. Programa de Controle de
Infecção Hospitalar. Ética Profissional. Medidas preventivas contra infecção:
assepsia, antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. Procedimentos
Técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração. Imunizações: tipo,
doses e via de administração. Calendário Vacinal. Conservação de vacinas e
soros (Cadeia de frio). Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. Disfunções
Respiratórias. Disfunções Cardiorrespiratórias (hipertensão arterial, arritmias
cardíacas, angina, infarto agudo do miocárdio, edema agudo de pulmão). Diabetes
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Mellitus. Cuidados de enfermagem no pré-operatório, trans-operatório e pós-operatório. Humanização da Assistência de Enfermagem. Atendimento de Emergência (atendimento
inicial, parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, choques, traumatismos). Nutrição nos diferentes ciclos da vida. Planejamento Familiar.
Assistência de enfermagem no pré-natal. Assistência de enfermagem em situações obstétricas de risco. Parto e nascimento humanizado. Puerpério. Amamentação.  Assistência
de enfermagem nos cuidados ao recém-nascido. Doenças Sexualmente Transmissíveis/AIDS. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivos, curativo e de reabilitação.
Assistência de Enfermagem em Unidade de Terapia Intensiva. Central de Material e Esterilização (CME). Saúde Mental. Educação em Saúde.
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ANEXO III

MODELO DE REQUERIMENTO PARA PROVA ESPECIAL

 Local, _____________________ de ________ de 2016.
Requerimento
À Comissão de Inscrição
Objeto: PROVA ESPECIAL

1.______________________________________________________, Doc. Identidade: _____________________
                       (Nome completo do requerente)

Candidato ao cargo de: _____________________________________________________________

2. Venho requerer de V. S.ª condições especiais para realizar a prova, por ser portador de deficiência, conforme as informações prestadas neste requerimento e comprovadas com
Laudo Médico anexo.

3. Apresentar juntamente com este Requerimento, nos moldes do Edital de abertura 001 os documentos abaixo elencados:
a. Identidade do candidato;
c. Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
d. Laudo Médico.
4. Preencha corretamente as informações que correspondam ao seu tipo de deficiência.
Tipo de deficiência:
(      ) 1. Visual;
(      ) 2. Auditiva;
(      ) 3. Física;
(      ) 4. Outra Especificar: _______________________________________________________________________

Recursos necessários para fazer a prova: (      ) NÃO  - (      ) SIM, DESCREVA: ______________________
__________________________________________________________________
___________________________________________________________________

5. É a primeira vez que requer.

______________________________________________
Assinatura do candidato

Para Preenchimento da Comissão de Inscrição:
(     ) Deferido o requerimento por atender o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e demais legislação aplicável.

(       ) Indeferido o requerimento por _____________________________________________________
___________________________________________________________________________

_______/________/2016

_______________________________________________
EPL – CONCURSOS
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Obras da nova
 creche/escola na
Vila Bela Vista

avançam
CRECHE BEM-ME-QUER – As obras da nova creche/escola

“Bem Me Quer”, na Vila Bela Vista, avançaram e estão dentro do
cronograma planejado pelo Governo Municipal.

O objetivo e concluir a obra no segundo semestre.
O projeto elaborado pelas Secretarias de Planejamento e Educa-

ção prevê uma escola moderna e com capacidade para mais de 140
crianças na área que era utilizada como almoxarifado da prefeitura ao
lado do Batalhão da Polícia Militar, na rua Pedro Alves Xavier.

“Vamos transformar complemente o local, edificando um equi-
pamento educacional moderno e preparado para atender alunos da Vila
Bela Vista, Jardim Vale Verde e Vila São Paulo”, destaca o Executivo
Municipal. A empresa executora da obra e vencedora da licitação é a
SAG Engenharia Ltda EPP.

A obra estava orçada em R$ 1.925.139,30 e o processo licitatório
foi finalizado em R$ 1.599.777,70 - uma economia de R$ 325.361,60
na contratação.

“Chegamos a conclusão após estudos de demanda que era im-
portante para o município contar com uma nova escola na região da
Vila Bela Vista. Além disso, construir se mostra mais viável tecnicamen-
te do que reformar o atual prédio, pois seria necessário descolar as
crianças para outros locais em pleno período letivo”, explicou a secreta-
ria de educação.

A nova Bem-Me-Quer também será mais uma ação importante
no cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases para garantir vagas a
todas as crianças nas escolas e creches públicas

O cumprimento da lei está demandando grandes esforços dos
estados e municípios e Capão Bonito se adiantou, investindo no maior
Programa de Construção, Reforma, Ampliação e Reestruturação de
Creches e Escolas da região.

Obras na nova Escola
Bem-Me-Quer estão em

estágio avançado


